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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

O R D E M    D O    D I A 

 

ORDEM DO DIA PARA A 5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO 

LEGISLATIVA, DA 15ª LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

DIADEMA, CONVOCADA PELA PRESIDÊNCIA, A SER REALIZADA NO 

DIA 19 DE OUTUBRO DE 2023, APÓS O TÉRMINO DA 36ª SESSÃO 

ORDINÁRIA. 

ITEM ÚNICO 

 

2ª (SEGUNDA) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

010/2023, (Nº 025/2023, NA ORIGEM), DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL, 

DISPONDO SOBRE A MODIFICAÇÃO DO PADRÃO SALARIAL COM CONCESSÃO DE 

REAJUSTE DOS VENCIMENTOS, SALÁRIOS, PROVENTOS E PENSÕES AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DOS 

CARGOS EFETIVOS ESTATUTÁRIOS E DOS EMPREGOS PÚBLICOS QUE COMPÕE A 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, ENGENHEIROS, 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO E ARQUITETOS, E DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

APROVADO EM 1ª (PRIMEIRA) DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, NA FORMA ORIGINAL E EM 

REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, NA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA HOJE. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO 

AMBIENTE, OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E ATIVIDADES PRIVADAS, PELA 

APRECIAÇÃO PLENÁRIA. PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, FAVORÁVEL. NOS TERMOS DO ARTIGO 44 DA L.O.M. DE DIADEMA, O 

PRESENTE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, DEPENDERÁ DO VOTO FAVORÁVEL DE 

2/3 (DOIS TERÇOS) DOS MEMBROS DA CÂMARA, PARA A SUA APROVAÇÃO. 

(PROJETO COM PRAZO). 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Divisão de Apoio à Atividade Legislativa, em 

19 de Outubro de 2023 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO          

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2023 (Nº 025/2023, NA 

ORIGEM) 

 

    Apresentou o Executivo Municipal o presente Projeto de Lei 

Complementar, que “dispõe sobre a modificação do Padrão Salarial com concessão de 

reajuste dos vencimentos, salários, proventos e pensões aos servidores públicos municipais 

ativos, inativos e pensionistas dos cargos efetivos estatutários e dos empregos públicos que 

compõe a estrutura administrativa da Guarda Civil Municipal, Engenheiros, Engenheiro 

Agrônomo e Arquitetos, e dá outras providências”. 

 

                                               O Projeto de Lei Complementar em comento encontra amparo 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988, que estabelece que “a remuneração 

dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser 

fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 

                                                

                                               O presente Projeto de Lei Complementar, por versar sobre 

reajuste de vencimentos, salários, proventos e pensões, encontra respaldo no artigo 48, inciso 

II, da Lei Orgânica do Município de Diadema, que prevê a competência privativa do Prefeito 

para a iniciativa dos projetos de lei que disponham sobre fixação ou aumento da remuneração 

dos seus servidores.  

  

                                     Pelo exposto, entende o Relator desta Comissão que a presente 

propositura deverá ser encaminhada a Plenário, em razão de sua constitucionalidade.           

 

          É o parecer.            

 

    Diadema, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Ver. JOSEMUNDO DARIO QUEIROZ                 

Relator 

 

Acompanham o Parecer do Nobre Relator: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. RODRIGO CAPEL                              Ver. MÁRCIO PASCHOAL GIUDÍCIO JÚNIOR 

        Vice-Presidente                                                                     Membro 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO AMBIENTE, OBRAS, 

SERVIÇOS URBANOS E ATIVIDADES PRIVADAS 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2023 (nº 025/2023, na 

origem) 

                                    Através do presente Projeto de Lei Complementar, pretende o 

Executivo Municipal modificar o Padrão Salarial com concessão de reajuste dos 

vencimentos, salários, proventos e pensões aos servidores públicos municipais ativos, 

inativos e pensionistas dos cargos efetivos estatutários e dos empregos públicos que 

compõe a estrutura administrativa da Guarda Civil Municipal, Engenheiros, Engenheiro 

Agrônomo e Arquitetos, e dá outras providências. 

               Pelo presente Projeto de Lei Complementar, fica concedido 

reajuste aos cargos e empregos públicos da Guarda Civil Municipal de 3ª Classe, Guarda 

Civil Municipal de 2ª Classe, Guarda Civil Municipal de 1ª Classe, Guarda Civil 

Municipal de Classe Distinta, Supervisor GCM e Inspetor GCM, Engenheiro, Engenheiro 

Agrônomo e Arquitetos, sendo 5 %, a partir de 1º de outubro de 2023 e 5 % , a partir de 1º 

de fevereiro de 2024.  

     Conforme justificativa apresentada pelo autor, “o reajuste 

adicional proposto para os cargos efetivos de Guarda Civil Municipal de 3ª Classe, 

Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, Guarda Civil Municipal de 1ª Classe, Guarda Civil 

Municipal de Classe Distinta, Supervisor GCM e Inspetor GCM, e para os cargos de 

Engenheiros, Engenheiro Agrônomo e Arquitetos, integram-se aos esforços da 

Administração Municipal em garantir melhores condições de atendimento à população de 

Diadema. Após extensa análise das possibilidades financeiras e orçamentárias tratadas na 

Mesa de Negociação entre a Administração Municipal e o Sindicato dos Funcionários 

Públicos de Diadema, a proposta foi formalizada pela Administração e aprovada em 

Assembleia dos Servidores. A proposta contempla reajuste salarial de 5 % (cinco por 

cento) a partir de 1º de outubro de 2023 e 5 % (cinco por cento) a partir de 1º de fevereiro 

de 2024, salientando que estes benefícios serão estendidos aos aposentados e pensionistas 

com direito à paridade em relação aos servidores ativos. (...)”. 

                           Pelo exposto, entende esta Comissão que a presente 

propositura deverá ser encaminhada a Plenário, para apreciação.        

 

    É o parecer. 

 

   Diadema, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

Ver. MÁRCIO PASCHOAL GIUDÍCIO JÚNIOR                          

          Relator 

Acompanham o Parecer do Nobre Relator:                                                    

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

 

 

Ver. LUCAS ALMEIDA GOMES                  Ver. ROBSON NASCIMENTO SANTOS 

                  Vice-Presidente                                                          Membro 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2023 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DO PADRÃO SALARIAL COM 
CONCESSÃO DE REAJUSTE DOS VENCIMENTOS, SALÁRIOS, PROVENTOS E 
PENSÕES AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E 
PENSIONISTAS DOS CARGOS EFETIVOS ESTATUTÁRIOS E DOS EMPREGOS 
PÚBLICOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL, ENGENHEIROS, ENGENHEIRO AGRÔNOMO E ARQUITETOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
RELATORA: VEREADORA LILIAN APARECIDA DA SILVA CABRERA, 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar, de autoria 
do Exmo. Prefeito Municipal, Ofício ML nº 025/2023 na Origem, que dispõe sobre a 
modificação do Padrão Salarial com concessão de reajuste dos vencimentos, 
salários, proventos e pensões aos servidores públicos municipais ativos, inativos e 
pensionistas dos cargos efetivos estatutários e dos empregos públicos que compõem 
a estrutura administrativa da Guarda Civil Municipal, Engenheiros, Engenheiro 
Agrônomo e Arquitetos, e dá outras providências. 

 
Examinando a propositura quanto ao aspecto 

econômico, o Senhor Analista Técnico Legislativo emitiu parecer favorável à sua 
aprovação. 

 
Este é, em estreita síntese, o RELATÓRIO. 
 
 
P  A  R  E  C  E  R 
 
 
A presente propositura prevê alterações em anexos 

da Lei Complementar nº 36, de 17 de março de 1995, que dispõe sobre a 
reorganização administrativa e reestruturação dos quadros de pessoal da Prefeitura 
do Município de Diadema, para a modificação do Padrão Salarial com concessão de 
reajuste dos vencimentos, salários, proventos e pensões aos servidores públicos 
municipais ativos, inativos e pensionistas dos cargos efetivos estatutários e dos 
empregos públicos que compõem a estrutura administrativa da Guarda Civil 
Municipal, Engenheiros, Engenheiro Agrônomo e Arquitetos. 

 
O Exmo. Chefe do Executivo, em Ofício que 

encaminha a presente propositura, esclarece que a medida resultou de acordo 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Diadema e o Sindicato dos Funcionários 
Públicos do Município. 

 

O Exmo. Senhor Prefeito também informa que a 
propositura fora elaborada após estudos acerca da possibilidade de se ampliar a 
despesa com pessoal do Município, informando que a medida não implicará no 
descumprimento do disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal com relação à 
despesa com pessoal. 
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Adicionalmente, cabe salientar que conforme versa o 
Parágrafo Único do Art. 1º da propositura, a concessão dos percentuais de reajuste 
nela previstos fica condicionada à apuração do limite prudencial referente à receita 
corrente líquida de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Do exposto, quanto ao mérito, a presente 

propositura está a merecer o total apoio desta Relatora. 
  
No que concerne ao aspecto econômico, esta 

Relatora é favorável à aprovação do presente Projeto de Lei Complementar, vez que 
para a publicação e execução da Lei Complementar que vier a ser aprovada existem 
recursos disponíveis, consignados em dotações próprias da vigente Lei de Meios. 

 

Frente a todo o exposto, é esta Relatora favorável à 
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 010/2023, na forma como se 
encontra redigido.  
     

Sala das Comissões, 16 de outubro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

VER.ª LILIAN APARECIDA DA SILVA CABRERA 
RELATORA 

       
Acompanhamos o bem lançado Parecer da nobre 

Relatora, eis que somos, igualmente, favoráveis à aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 010/2023, de autoria do Exmo. Prefeito Municipal, Ofício ML nº 
025/2023 na Origem, que dispõe sobre a modificação do Padrão Salarial com 

concessão de reajuste dos vencimentos, salários, proventos e pensões aos 
servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas dos cargos efetivos 
estatutários e dos empregos públicos que compõem a estrutura administrativa da 
Guarda Civil Municipal, Engenheiros, Engenheiro Agrônomo e Arquitetos, e dá 
outras providências. 

 
Sala das Comissões, data supra. 

 
 

 

 
 

 
VER. JERRI DESSONE DA SILVA REGO 

(Vice-Presidente) 
VER. REINALDO ANTÔNIO MEIRA 

(Membro) 
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